



TERMO DE REFERÊNCIA


1. JUSTIFICATIVA:
A presente contratação destina-se ao atendimento dos eventos esportivos promovidos pela Secretaria de Educação do Município de Petrópolis, no âmbito do calendário escolar.
A prática esportiva integra as ações pedagógicas da rede municipal de ensino, contribuindo para o desenvolvimento físico, social e educacional dos alunos, promovendo valores como disciplina, cooperação, respeito às regras e convivência em grupo.
A contratação de empresa especializada em serviços de arbitragem visa assegurar a adequada condução das competições, garantindo a imparcialidade, organização e cumprimento das regras específicas de cada modalidade.
Ademais, a contratação centralizada proporciona maior eficiência administrativa, padronização dos serviços e economicidade, evitando contratações fragmentadas ao longo do exercício.
A presente contratação encontra-se devidamente fundamentada no Estudo Técnico Preliminar, que demonstrou a viabilidade técnica e econômica da solução adotada.


2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de arbitragem para a realização de eventos esportivos promovidos pela Secretaria de Educação do Município de Petrópolis/RJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
2.2. O critério de julgamento será o de menor preço global, em razão da necessidade de execução integrada dos serviços.

3. PRAZOS:

O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, desde que demonstrada a vantajosidade para a Administração.

A execução dos serviços ocorrerá de forma contínua, conforme o calendário de eventos definido pela Secretaria de Educação, sendo a empresa convocada mediante a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, tais como nota de empenho ou ordem de serviço.
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4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

4.1. Os serviços serão executados nos locais previamente informados pela Secretaria de Educação, conforme programação dos eventos esportivos.

4.2. A contratada deverá atender às demandas conforme cronograma estabelecido pela Administração.

4.2. Prazo e validade da proposta:
O prazo de validade da proposta será de 60 dias.

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS

	
ITEM
	
ESPECIFICAÇÃO
	
UNID.
	
QUANT.
	VALOR UNITARIO
(R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	
1.
	Futsal:
03 árbitros / mesário
	
jogo
	
465
	
123,33
	
57.348,45

	
2.
	Basquete:
04 árbitros/ mesário
	jogo
	
180
	
153,33
	
27.599,40

	
3.
	Futebol de campo:
03árbitros/mesário
	jogo
	
80
	
186,67
	
14.933,60

	
4.
	Handebol
03 árbitros/mesário
	jogo
	
340
	
125,00
	
42.500,00

	
5.
	Voleibol:
03 árbitros/mesário
	jogo
	
300
	
125,00
	
37.500,00

	6
.
	Fut 7 (fem.):
03 árbitros /mesário
	jogo
	
40
	
128,33
	
5.133,20

	7
.
	Basquete 3x3:
03 árbitros / mesário
	jogo
	
150
	
160,00
	
24.000,00

	8
.
	Atletismo:
10 assistentes
	diária
	04
	3.233,33
	12.933,32




	
	
	02 árbitros
	
	
	
	

	
	


9
.
	Natação:
06 árbitros,
02 mesários, 01coordenador de prova e 03 guardiões.
01 árbitro de chegada 02 assistentes técnicos
	diária
	



03
	



2.900,00
	



8.700,00

	
	

10.
	Skate:
05 árbitros, 02 Head Judge e
01 locutor
	

diária
	

01
	

6.000,00
	

6.000,00

	
	




11.
	Judô:
10 árbitros,
04 supervisores
01 coordenador de arbitragem
01 coordenador de área, 04 cronometristas
04 mesários
10 assistentes
	




diária
	




01
	




6.666,67
	




6.666,67

	
	




12.
	Jiu-Jitsu:
10 árbitros,
4 supervisores
01 coordenador de arbitragem.
01 coordenador de área 04 cronometristas
04 mesários
10 assistentes
	




diária
	




01
	




6.000,00
	




6.000,00

	
	1
3
.
	Pump Track: 03árbitros (cronômetro), 03 árbitros (longo do
circuito)
	diária
	
01
	
3.000,00
	
3.000,00




	
	
	03 responsáveis no pré- prova..
	
	
	
	

	
	1
4
.
	Xadrez:
06 árbitros
	diária
	
06
	
2.133,33
	
12.799,98

	
	1
5
.
	Tenis de mesa:
04 árbitros
	diária
	
06
	
1.900,00
	
11.400,00

	
	1
6
.
	Trail Run:
15 assistentes
01 arbitro
	diária
	
01
	
5.000,00
	
5.000,00

	
	1
7
.
	Ginástica Artística:
04 árbitros
01 organizador
	diária
	
03
	
2.166,27
	
6.500,00

	
	1
8
.
	Taekwondo: 03 árbitros 01 coordenador de prova
	diária
	
01
	
3.666,67
	
3.666,67

	
	1
9
.
	Futevôlei:
03 árbitros/mesário
	diária
	
01
	
2.266,67
	
2.266,67

	
	2
0
.
	Vôlei de Areia:
03 árbitros/ mesário
	diária
	
01
	
2.333,33
	
2.333,33




Valor estimado referencial: R$ 296.281,29 (duzentos e noventa e seis mil duzentos e oi- tenta e um reais e vinte e nove centavos).

OBS: O valor estimado acima possui caráter meramente referencial, sendo utilizado como parâmetro inicial para a contratação, podendo ser quando da realização da pesquisa de preços definitiva.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados após cada evento, em até 30 (trinta) dias após o aceite, pelo fiscal do contrato.



6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:

O recebimento do objeto será realizado por servidor(es) designado(s), nos termos do art.
140 da Lei nº 14.133/2021, observando-se:

I – o recebimento provisório, mediante verificação da conformidade dos serviços executados com as especificações deste Termo de Referência;

II – o recebimento definitivo, após a verificação da qualidade e adequação dos serviços prestados, mediante ateste do fiscal do contrato.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1 As sanções administrativas e contratuais serão aplicadas conforme o disposto nos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021.

7.2 O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA poderá ensejar a aplicação das seguintes sanções, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

7.2.1 advertência;

7.2.2 multa de mora de até 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por ocor- rência, a 30% (trinta por cento) do valor global do contrato;

7.2.3 multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, em caso de inadimplemento que enseje a rescisão contratual;
7.2.4 impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos;

7.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.3 Na hipótese de aplicação de multa, o Município poderá descontar o respectivo valor dos cré- ditos existentes em favor da contratada e/ou da garantia contratual, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Os recursos para a execução da presente licitação são provenientes do Programa de Trabalho informado pelo Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria de Educação.



9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1 Executar fielmente o contrato, de acordo com as condições estabelecidas;

9.2 Manter, durante toda a execução, as condições de habilitação e qualificação;

9.3 Substituir, às suas expensas, eventuais serviços executados em desacordo;

9.4 Disponibilizar profissionais devidamente qualificados, com conhecimento das regras oficiais das modalidades esportivas;

9.5 Garantir a imparcialidade e a adequada condução das competições;

9.6 Apresentar a documentação exigida para habilitação;

9.7 Responsabilizar-se por transporte, alimentação, hospedagem e demais custos de sua equipe;

9.8 Cumprir todas as obrigações legais, trabalhistas e previdenciárias.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

10.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

10.1.1 acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente desig- nado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

10.1.2 rejeitar, no todo ou em parte, serviço em desacordo com este Termo de Referência;

10.1.3 realizar o pagamento à contratada, na forma e no prazo pactuado;

10.1.4 proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da execução do objeto;

10.1.5 notificar, por escrito, a contratada acerca de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

10.1.6 notificar, por escrito, a contratada quanto à intenção de aplicação de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa.





11. HABILITAÇÃO TÉCNICA:

Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante para a prestação de serviços de arbitragem em eventos esportivos, compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da contratação.

12. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

15. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela contratante através dos servidores indicados pela Secretaria de Educação.
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